PAGE  

CENTRO SULAMERICANO DE ENSINO SUPERIOR – CESUL 

FACULDADE DE DIREITO DE FRANCISCO BELTRÃO 

PROGRAMA DE NIVELAMENTO 

FRANCISCO BELTRÃO – PR
2009

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE NIVELAMENTO
PROJETO DE NIVELAMENTO 

Projeto de Nivelamento acadêmico apresentado à Faculdade de Direito de Francisco Beltrão como requisito parcial do Projeto Político Pedagógico do Curso de Direito. 

Coord. Profª Ms Salete Casali Rocha 

FRANCISCO BELTRÃO - PR
2009

1 CURSO 

Direito 

2 COORDENAÇÃO 

Professora Msc. Salete Casali Rocha 

3 PERÍODO 

Anual 

4 CARGA HORÁRIA 
40 horas: sendo 20 horas no primeiro semestre e 20 horas no segundo semestre
5 LOCAL 

Faculdade de Direito de Francisco Beltrão 

7 JUSTIFICATIVA 

A preocupação com a qualidade de ensino é uma constante nos principais debates tem como tema a educação e a formação profissional. Diante disso, procura-se organizar uma série de atividades didáticas que auxiliem os estudantes a compreenderem áreas específicas do conhecimento e a sanarem dúvidas outras que, por ventura, não tenham sido identificadas no decorrer dos anos escolares. 

O acadêmico ingressante no Ensino Superior traz consigo uma série de deficiências de aprendizagem oriundas da Educação Básica e Média. Erros grosseiros e primários são encontrados nos textos de diferentes profissionais e, em especial, na escrita e interpretação de textos realizados pelos acadêmicos no cotidiano da sala de aula o que demonstra a fragilidade do processo formativo. 
A fragilidade do processo formativo na Educação Básica e Média  sobressai no início da graduação quando, além da heterogeneidade etária, constata-se o desnível de saberes entre os acadêmicos nas diferentes disciplinas propedêuticas ou dogmáticas.   
Diante da realidade apresentada pela população acadêmica - indiferente do ano ou período em que se encontra - a habilidade da escrita, da leitura e  da interpretação de texto precisa ser desenvolvida para que o sujeito em formação seja capaz de decodificar os novos signos apresentados em sala de aula, no caso, as aulas de Direito. 
Os dados estatísticos do ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) revelam a necessidade de investimento em instrumentos que possibilitem ao estudante ampliar suas habilidades e competências de aprendizagem com o objetivo de melhor aproveitar os momentos em que se encontra na graduação. 
No entanto, também chamam a atenção dos profissionais da Educação Superior os resultados decepcionantes apresentados nas provas da Ordem (OAB) e dos Exames Nacionais (ENADE), tornando evidente os problemas e as deficiências de aprendizagem trazidas pelos acadêmicos ingressantes e/ou matriculados nos cursos superiores. Corroborando com essa posição afirmam TORQUATO, RIBEIRO e BADAWI (2009, p. 2 ):

(...) a frágil qualidade de ensino-aprendizagem, principalmente das escolas públicas de educação básica, de nosso país, faz com que o aluno seja privado do seu direito de cidadania, uma vez que chega ao curso de Direito com defasagem referente ao aprendizado da Língua Portuguesa. Isso pode afetar o desenvolvimento de suas habilidades de leitura, de interpretação e argumentação bem como de suas competências para redigir textos no padrão culto.
Pensar a qualidade de ensino e da aprendizagem do acadêmico do curso de Direito é rever o processo de formação, em especial, o período que antecede a sua entrada na graduação. Ou seja, planejar a formação do profissional do Direito é pensar em mecanismos que oportunizem as mesmas condições de ensino e de aprendizagem a todos bem como planejar situações em que seja possível eliminar dúvidas, corrigir possíveis deficiências trazidas da educação básica contribuindo para a melhoria da qualidade de ensino e, como dizem TORQUATO, RIBEIRO e BADAWI (2009, p. 3 ): 

(...) no seio da sociedade existem agrupamentos baseados seja em interesses comuns, seja em relação ao nível socioeconômico, cultural ou, até, em virtude da profissão exercida pelos seus membros, constata-se que no interior de cada um desses grupos há um vocabulário específico, ou seja, uma maneira própria de expressar idéias, vontades e sentimentos. Isso faz com que o domínio do vocabulário e da forma de expressão seja condição sine qua non para que o um indivíduo possa ser aceito como membro de um grupo social.  

Assim, é necessário ao profissional do direito a aquisição de diferentes níveis de fala e escrita bem como da norma adequada a cada grupo social, iniciando pelos estudos da Língua Portuguesa para, em seguida, avançar para o raciocínio lógico e jurídico através da leitura e interpretação de textos jurídicos.
O Projeto de Nivelamento tem por finalidade oportunizar aos participantes a revisão de conteúdos, através de aulas, explicações e atividades que proporcionem a apropriação de conhecimento em Língua Portuguesa, aprofundem o conhecimento jurídico e despertem para o raciocínio lógico jurídico. 
A Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, mantida pelo CESUL, primando pela qualidade e excelência no Ensino Jurídico, oportuniza aos discentes atividades que propiciem o desenvolvimento intelectual, o pensamento reflexivo e o desenvolvimento de capacidades e habilidades específicas da formação dogmática bem como a formação humana e cidadã. 
Para atender e cumprir com seu papel na formação de seus acadêmicos e egressos bacharéis em direito considera necessário desenvolver atividades de nivelamento em Língua Portuguesa, com o intuito de minorar possíveis deficiências de escrita, leitura e interpretação. 
Além da disciplina de Língua Portuguesa, a Faculdade de Direito também oferecerá aos discentes momentos de atividades que oportunizem pensar e raciocinar juridicamente através do curso de raciocínio lógico/jurídico.  
O Programa de Nivelamento atende as recomendações do Ministério da Educação para o Ensino Superior, as previsões legais apresentadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e a Resolução da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão.  
Acredita-se que o Projeto de Nivelamento não resolverá todos os problemas de aprendizagem, mas, deve-se oferecer instrumentos que possibilitem amenizar a deficiência e o estranhamento entre o leitor e o texto no momento de leitura, interpretação e escrita.
Ao oferecer ferramentas ao estudante, revela-se a sensibilidade e preocupação que a Instituição tem em relação às dificuldades de aprendizagem apresentadas pelos ingressantes, criando-se com eles laços de identidade. Assim, o acadêmico poderá sentir-se co-responsável pela sua formação e partícipe do meio acadêmico reconhecendo a Instituição empenhada com sua aprendizagem. 

O Programa de Nivelamento será ofertado a todos os acadêmicos da Instituição, em especial, aos ingressantes no Ensino Superior, docentes e equipe técnico-adminsitrativa, no decorrer do ano letivo de 2009. 
6 PARTICIPANTES 

Discentes e docentes do curso de Direito além equipe técnico-administrativa 
7 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

O ato de ensinar pode ser entendido como atividades desenvolvidas no cotidiano da sala de aula que proporcionam ao estudante aprender/assimilar determinado conteúdo, em especial, da Língua Portuguesa, pois, aprender e reaprender a ler, interpretar e escrever corretamente torna-se necessário para quem descobre a importância da Língua no decorrer de seu processo de formação e no cotidiano profissional. 

O ato educativo representa um processo somatório de múltiplas influências e inter-relações sociais que direcionam o processo formativo ao longo da vida do indivíduo. Neste processo formativo, o professor tem um papel importante, pois, de acordo com SILVA E TUNES (1999, p. 5) 

no seu trabalho diário, o professor está produzindo conhecimento a partir de suas ações e das ações do aluno. (...) a situação do ensino constrói não apenas o aluno, mas também o professor, pois (...) ele também é um sujeito em construção no processo.  

No interior da sala de aula, professor e aluno aliam-se no processo de ensinar e aprender. Assim, ao educar, ambos transformam suas vidas. De um lado, o professor auxilia o aluno na construção de uma identidade pessoal e profissional; do outro, o aluno auxilia o professor na (re)construção diária de seus métodos e estratégias de ensino. 
Ao mesmo tempo em que se ensina e aprende também se educa; ou seja, apontam-se caminhos que auxiliem na preparação e/ou adaptação do sujeito para uma sociedade em constante mutação. Em virtude disso, deve-se pensar numa educação plural para o Direito, que desenvolva as habilidades da escrita, da leitura, da interpretação e do pensar juridicamente. A educação contemporânea precisa auxiliar o indivíduo a tomar decisões. Consoante diz CONTU (1998, p. 12), "utilizar os instrumentos práticos e mentais indispensáveis para poder viver, trabalhar, e, sobretudo não se sentirem estranhos, nessa sociedade fortemente competitiva", contribuindo para a inserção profissional e integração social. Dessa forma, cabe à instituição educadora auxiliar no desenvolvimento do ser humano consciente de si, de seus deveres e direitos, como cidadão em construção. CORTELAZZO (2000, p. 20) afirma que é preciso: 
(...) desenvolver atitudes que permitam maior conexão com a realidade do aluno e novas técnicas para se lidar com o desconhecido, com o inesperado e com o possível. Essas atitudes possibilitam aprender a fazer, aprender a aprender, encarar problemas de vários pontos de vista, desenvolver relacionamentos interpessoais (aprender a viver com os outros) e a liberdade de escolha (currículo diversificado). É fundamental que se prepare o indivíduo para fazer escolhas apropriadas, para projetar o futuro com tempo suficiente de análise antes da tomada de decisão.
A Instituição de ensino não pode deixar de cumprir com seu papel de ensinar, de apontar caminhos para que o estudante possa aprender o conhecimento científico. Mas precisa também ensinar a fazer, a pensar e a refletir sobre o conhecimento elaborado. O professor é o mediador do conhecimento. 
Vygotsky ao apresentar a Teoria Histórico-Cultural, ressalta que o processo cognitivo de aprendizagem ocorre em dois níveis: o biológico, ou seja, processos psicológicos elementares e; cultural denominado de processos psicológicos superiores.  CARVALHO (2002, p. 27) enfoca que para Vygotsky
(...) o aprendizado é o resultado de um processo sócio-histórico no qual a partir das relações inter e intrapessoais, o sujeito se apropria das estruturas lingüísticas e cognitivas veiculadas pelo grupo social ao qual pertence. No entanto, os processos psicológicos superiores são sempre mediados e os processos naturais (biológicos) são caracterizados pelo imediatismo. 

Assim, de acordo com Vygotsky, as formas de conhecimento são produzidas, organizadas e mediadas pela cultura. Da mesma forma, as funções psicológicas superiores são produzidas no coletivo, pela interação com o outro, isto é, mediadas. 
Nas funções superiores, isto é, as sócio-culturais, a linguagem é um dos signos mais importantes, pois proporciona a comunicação social e a formação de conceitos. Para OLIVEIRA (1995, p. 43), “a linguagem fornece conceitos e formas de organização que constituem a mediação entre o sujeito e o objeto de conhecimento”; e  para BAKHTIN (1999, p. 36) a palavra é “o modo mais puro e sensível de relação social”; é através dela que o sujeito se relaciona com outros sujeito, pela oralidade, pela escrita assim como compreende o pensamento do outro. 
Desse modo, o ato de ensinar e aprender exige comunicação entre o sujeito aprendiz e o sujeito que ensina. É necessário que, no ato didático,  desenvolva-se uma ação interativa por intermédio da discussão, do aprofundamento teórico e da reflexão. Para toda ação deve haver uma reflexão e, consequentemente, uma nova ação. Se o sujeito, pela ação de ensinar, refletir sobre o ensinado e a partir daí exercer o que aprendeu, pode-se dizer que o processo de ensino e de aprendizagem está acontecendo. 

Como diz LOPES (1996, p. 111) "por meio de influências recíprocas que vão estabelecendo cada sujeito constrói o seu conhecimento de mundo e o conhecimento de si mesmo como sujeito histórico”. Assim, o sujeito precisa ser capaz de (re) elaborar, de (re)construir os saberes científicos. CORTELAZZO (2000, p. 22) reforça que aprender significa desenvolver a: 
(...) capacidade de construir significados, reconstruindo o passado e projetando o futuro. Se nós, professores, não temos muito claro, para nós mesmos, o que é o ensinar e o aprender e se não nos lançamos como navegadores nessa viagem estimulante, de volta ao nosso passado e nos projetamos para o futuro, como poderemos levar nossos alunos a empreender a viagem em busca do conhecimento, uma aventura que exige esforço, dedicação e que pode apresentar riscos e frustrações? Não são eles, jovens e adultos, seduzidos hoje pela mídia com "videogames" e viagens sedutoras embora alienantes? 

Aprender significa estar disposto a comunicar-se com o outro, pois, comoo homem é um ser histórico e produto das relações sociais ele pode transformar e ser transformado nas relações culturais que vive. É pelas relações que o homem (re)constrói-se no cotidiano. 
8 OBJETIVOS 

8.1 OBJETIVO GERAL 

Desenvolver um processo de ensino, mediado pelo professor, no qual o ingressante possa aprimorar seu conhecimento através de atividades  orientadas para as dificuldades e\ou deficiências de aprendizagem no processo de formação básica (Língua Portuguesa e Raciocínio Lógico Jurídico) ou apresentadas nas aulas, no desenvolvimento de atividades, trabalhos e avaliações (provas), direcionadas à formação do profissional, do cidadão capaz de atuar com segurança na sociedade em que se insere. 
8.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

a) Desenvolver habilidades de leitura, escrita e interpretação de texto e de raciocínio lógico jurídico;
b) Proporcionar aos acadêmicos o reforço do conteúdo de Língua Portuguesa; 
c) Oportunizar o aprimoramento no uso da linguagem;

d) Contextualizar a palavra dentro do discurso, considerando a coesão e a coerência;
e) Possibilitar a percepção de que a escrita e a interpretação de textos jurídicos requerem mais do que a grafia correta de fonemas ou classes gramaticais; 
f) Rever conteúdo da Língua Portuguesa aprendidos no decorrer da Educação Básica. 

g) Apoiar os acadêmicos com dificuldades de leitura e escrita; 

h) Possibilitar que os acadêmicos percebam que a revisão de conteúdos contribuindo para uma série de posturas lógicas que podem melhorar sua formação;

i) Oportunizar aos acadêmicos que acompanhem as disciplinas e/ou conteúdos do curso com o mínimo de dificuldades possíveis. 

9 METODOLOGIA 

O Projeto de Nivelamento será oferecido a todos os acadêmicos regularmente matriculados no Curso de Direito da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, em especial para os acadêmicos do primeiro período. 

As aulas de Língua Portuguesa, Módulo I, serão presenciais e acontecerão em momentos distintos: 1) durante a semana das 18 às 19 horas nas quartas e quintas-feira (turma I); 2) aos sábados, pela manhã, das 8 às 10 horas (Turma II) e, 3) aos sábados, à tarde das 13:30 às 15:30horas (turma III).
A carga horária do curso de Nivelamento em Língua Portuguesa, Módulo I, será de 20 horas e todos os acadêmicos que contarem com 75% de frequência receberão certificados da carga horária total conforme cronograma - anexo 1. O Programa será desenvolvido em horários extra-classe, não comprometendo a frequência da grade curricular.
As aulas de Nivelmaneto em Língua Portuguesa serão ministradas por um professor habilitado na disciplina que trabalhará conteúdos específicos privilegiando a leitura, escrita e interpretação de textos (Plano de ensino - anexo 2) durante todo o primeiro semestre letivo.
 O Programa terá continuidade no segundo semestre letivo com o Módulo II (Plano de Ensino - anexo 3). 

Para os acadêmicos formandos será oferecido um curso de Revisão Geral de conteúdos dogmáticos através do curso a Distância, por convênio a ser firmado com Instituição de Ensino devidamente credenciada para a modalidade de EaD (Programação - anexo 4). 
Serão ofertados também através do Programa  de Nivelamento cursos de Raciocínio Lógico Jurídico (em data a ser programada) os quais deverão oportunizar o pensar juridicamente questões específicas do Direito como questões do Exame de Ordem, questões de Concurso, leitura e interpretação de textos jurídicos.

Através do programa de Nivelamento, serão contemplados as revisões de conteúdos das disciplinas ministradas em sala de aula com monitorias a serem realizadas por professores e alunos da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão em horários a serem confirmados para o segundo semestre letivo.
No decorrer do segundo semestre letivo, a coordenação do Programa de Nivelamento providenciará provas do Exame de Ordem, do ENADE e de concursos públicos para que os professores, no decorrer das aulas e de acordo com o conteúdo ministrado, possam trabalhar as questões, oportunizando, assim, o contato com questões complexas que envolvem o processo de formação do Bacharel e dos futuros candidatos aos exames. 

Através da Cooordenação do Programa de Nivelamento será realizado o trabalho de orientação e informação aos acadêmicos ingressantes e concluintes sobre o ENADE 2009. 
As atividades serão desenvolvidas na Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, com inscrições prévias a serem realizadas no protocolo da Instituição e/ou através de agendamentos. 

A participação no Programa será aberta a todos os acadêmicos regularmente matriculados, independente da turma/período que frequentam. 
10 CRONOGRAMA 

10.1 PRIMEIRO SEMESTRE

	TURMAS
	DIAS
	HORÁRIO
	ABRIL
	MAIO
	JUNHO

	Turma I
	Quarta-Feira
	18h a 19h
	1;8 e 29
	6,13,20 e 27
	3, 8 e17

	
	Quinta-Feira
	18h a 19h
	2,9 e 30
	7, 14,21 e 28
	4, 10 e 18

	Turma II
	Sábado Manhã
	8h e 30 min

a 11 h
	4,18 e 25
	9, 16, 23 e 30
	6 e 20

	Turma III
	Sábado Tarde
	13h e 30min

a 16 h
	4,18 e 25
	9, 16, 23 e 30
	6 e 20


10.2 SEGUNDO SEMESTRE
	TURMAS
	DIAS
	HORÁRIO
	SETEMBRO 
	OUTUBRO 
	NOVEMBRO

	Turma I
	Quarta-Feira
	18h a 19h
	2,9,16,23,30
	7,14,21,28
	4

	
	Quinta-Feira
	18h a 19h
	3,10,17,24
	1,8,15,22,29
	5

	Turma II
	Sábado Manhã
	8h e 30 min

a 11h
	5,19
	3,17,31
	3

	Turma III
	Sábado Tarde
	13h e 30 min

a 16 h
	5,19
	3,17,31
	3


10.3 AULAS EaD
	TURMAS
	DIAS
	HORÁRIO
	JUL
	AGO
	SET. 
	OUT. 
	NOV

	Turma 
	Sábado Manhã
	8 a 11:30
	25
	1,8,15,22,29
	5,12,1926
	3,10,17,24,31
	7,14,21,28

	Turma 
	Sábado Tarde
	13:30 a 17:30
	25
	1,8,15,22,29
	5,12,19, 26
	3,10,17,24,31
	7,14,21,28


10.4 RACIOCÍNIO LÓGICO-JURÍDICO

O desenvolvimento do curso de Raciocínio Lógico Jurídico realizar-se-á nos meses de agosto, setembro, outubro e novembro durante o período letivo através da resolução de provas do Exame da Ordem, de concursos e do Enade.
As atividades serão realizadas com todas as turmas pelos docentes titulares de suas disciplinas; para as disciplinas não ofertadas no semestre as questões serão trabalhadas por profissionais do Direito que se disponham ao trabalho proposto.
10.5 TUTORIAS X MONITORIAS

O trabalho com Tutoria deverá ser realizado no decorrer do ano letivo com prévio agendamento, de horário pelos alunos com dúvidas. A partir do agendamento, a coordenação entrará em contato com o professor para que esclareça dúvidas aos acadêmicos no período das 18 às 19 horas ou em horário a ser combinado. 
As monitorias serão realizadas através de grupos de estudos e de revisão de conteúdo.

Os acadêmicos monitores deverão ser certificados com carga horária correspondente ao número de horas trabalhadas. 

RELATÓRIO DO PROGRAMA

11 RELATÓRIO DAS ATIVIDADES 

11.1 PRIMEIRO SEMESTRE/2009

Partindo do pressuposto de que o estudante ao ingressar no Ensino Superior, traz deficiências de aprendizagem da leitura, escrita e interpretação acumuladas no decorrer de sua vida escolar, foi elaborado o Programa de Nivelamento para o ano de 2009 de forma planejada, sequencial e intencional pois, de acordo com CARVALHO (2002, p. 8), 

Aprender a ler como se a leitura fosse um ato mecânico, separado da compreensão, é um desastre que acontece todos os dias. Estudar palavras soltas, sílabas isoladas, ler textos idiotas e repetir sem fim exercícios de cópia, resulta em desinteresse e rejeição em relação à escrita.

De acordo com esse viés, acredita-se que o estudante ao chegar ao Ensino Superior deveria ler, escrever e interpretar textos com facilidade. No entanto, as inúmeras dificuldades que abalam a educação brasileira atingem os concluintes do Ensino Médio. Tal fato exige que as Instituições de Ensino Superior invistam em programas que oportunizem a todos condições igualitárias de ensino e as mesmas oportunidades de aprendizagem e atendam as determinações da Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394/96, em seu art. 3º, que  preconiza: “o ensino será ministrado nos seguintes princípios: (...) II- igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (...)”.
Diante de tais prerrogativas iniciou-se o Programa de Nivelamento/2009  realizando contato com a professora de Língua Portuguesa, Sueli Bevilacqua Baleeiro de Lacerda, mestre em Linguística e Língua Portuguesa pela Universidade Paulista (UNESP – Campus de Araraquara). 

Após o contato, a professora dispôs-se trabalhar as 20 horas do Programa de Nivelamento, no primeiro semestre letivo do ano de 2009,  para as três turmas; elaborou-se o calendário - anexo 5 - e a professora elaborou o programa dentro daquilo que a Instituição propôs para as aulas (conforme programa - anexo 2).

Em seguida, realizou-se a divulgação do programa aos acadêmicos nas salas de aulas, nos murais (mediante cartazes), na página da Faculdade, realizando-se as inscrições durante o mês março (anexo 6). Os acadêmicos tiveram a liberdade de se inscreverem nos horários que melhor se adaptarem às suas atividades discentes e profissionais (anexo 1). Foram inscritos 129 (cento e vinte nove) acadêmicos nas três turmas formadas. 

Foram inscritos acadêmicos de todas as turmas que demonstraram interesse em participar do programa. As aulas iniciaram no mês de abril com o conteúdo da reforma ortográfica (anexo 7)e, na sequência, a professora deu continuidade ao planejamento elaborado e entregue a todos os acadêmicos inscritos. 
Conforme foram ocorrendo as aulas, muitos acadêmicos desistiram alegando dificuldades em participar devido ao horário e a compromissos surgidos no decorrer do semestre. As dificuldades apontadas pelos acadêmicos desistentes foram: compromissos profissionais, atividades discentes extra-classe, dificuldade de transporte, distância da faculdade em relação ao município de residência, período de realização da monografia para os acadêmicos do décimo período, semanas de prova, entre outras. 

As aulas ocorreram, normalmente, conforme calendário previsto. No decorrer do programa, foram realizadas várias atividades em sala de aula como forma de melhor assimilar o conhecimento repassado (atividades -  anexo 8), bem como, questões de concursos e provas do exame da ordem, produção de textos, entre outras.
Na conclusão do Módulo I do programa, realizou-se uma prova escrita (anexo 9) para que os estudantes pudessem realizar sua autoavaliação em relação ao conteúdo trabalhado. Depois da realização da prova, a professora trabalhou as questões em sala apontando os níveis de dificuldade de cada questão e corrigindo-as. 
Os certificados foram emitidos através da coordenação de eventos, registrados e entregues aos conluintes do Módulo I (modelo - anexo 10). 
Encerramos o programa com 45 estudantes concluíntes, o que significa  que 35% dos inscritos chegaram ao final do programa do Módulo I. De acordo com KAFURI e RAMON (1985, p.6), a evasão escolar apresenta várias causas como: trabalho, doença, mudança de domicílio, distância da Instituição em relação à moradia, entre outros. Muitos alunos são vencidos pelo cansaço optando pelo dinheiro necessário à sobrevivência. Tem-se, ainda, a dúvida na escolha do curso e da profissão bem como a pouca maturidade do estudante tanto emocional como intelectualmente. Consoante diz AUGUSTIN (2005, p. 2):
Uma boa escolha profissional leva em conta pelo menos três elementos: quem é o jovem, o que é o mercado de trabalho e o que é a vida universitária. As grandes causas da evasão universitária (...) têm relação com a desinformação do aluno si mesmo, sobre as dificuldades do mercado e as dificuldades das matérias universitárias (...).

Outra dificuldade apontada para a permanência do acadêmico no Ensino Superior diz respeito ao processo educacional, ou seja, o aluno é habituado ao longo de seus anos escolares com um processo educacional baseado na memorização, não havendo incentivo para o despertar do espírito investigador. Assim, no Ensino Superior o aluno precisa investigar, pesquisar e criar em vez de copiar. O impacto sofrido, muitos vezes, pelos métodos universitários, leva o aluno a perder o interesse pelas disciplinas e pelo curso escolhido. 
A realidade que atinge a maioria das Instituições de Ensino no país também atinge a Faculdade de Direito de Francisco Beltrão. Os acadêmicos do curso de Direito são, em sua maioria, alunos trabalhadores que precisam garantir o sustento da família e a sua própria sobrevivência. Fato este que coloca o processo de formação acadêmica em segundo plano e estimula a desistência ou abandono. Constatou-se, ainda, que muitos alunos desistentes do Programa de Nivelamento também não apresentavam maturidade emocional e intelectual para arcar com as exigências de estudo das disciplinas acadêmicas, atividades extra-classe e ainda, frequentarem as aulas reforçando o fato de que a distância entre os métodos da Educação Básica e Média ainda é grande em relação ao Ensino Superior.  
Em relaçao ao curso oferecido à distância, solicitou-se à mantenedora a oferta de curso preparatório para o ENADE e Exame de Ordem, que se propôs a firmar convêncio com a Instituição credenciada para EaD. Em seguida, realizou-se contato com a Instituição LFG (Rede de Ensino Luiz Flávio Gomes), ocorrendo reunião com a direção da escola, que se propôs a colocar uma antena na Faculdade de Direito de Francisco Beltrão. No entanto, em virtude dos custos, não foi firmado convênio.

Em seguida realizaram-se novos contatos através da assessoria da mantenedora que discutiu valores e firmou convênio com o Sistema de Ensino Preparatório para Concursos MOUGENOT(anexo 11). O curso está sendo oferecido de forma gratuita, aos sábados, pela manhã e pela tarde, nas dependências da própria Instituição conveniada. 

Durante o período de inscrição, junho e julho, os acadêmicos formandos inscreveram-se no protocolo. Realizaram inscrição 50 alunos (anexo 12) e a maioria está frequentando o curso. As aulas iniciaram no dia 04 de julho.
Um ponto relevante em relação ao curso a distância é que o acadêmico formando, que reside fora do município sede da Faculdade de Direito, pode assistir às aulas em seu município ou município vizinho, desde que tenha uma turma nesta modalidade mantida pela mesma insituição conveniada. Isso oportuniza aos acadêmicos, que residem longe, frequentarem as aulas com menor custo. 

Mesmo assim, a evasão também é grande e os acadêmicos justificam-na apontando o acúmulo de atividades no último ano do curso de Direito; em especial, a produção da monografia. 

Como o curso ainda está em andamento, não é possível apresentar o número de concluintes, no presente. 
Quanto à preparação e revisão (desenvolvendo o raciocínio lógico-jurídico) de questões de provas do ENADE, Exame da Ordem e concursos públicos, algumas questões de Sociologia, Filosofia, Introdução ao Estudo do Direito já foram trabalhadas em sala ainda no primeiro semestre (anexo 13). Do mesmo modo, as disciplinas dogmáticas também contemplam esta situação no momento em que o professor realiza atividades em sala de aula com questões mais complexas e explica o  seu processo de raciocínio. Para o segundo semestre, as provas estão sendo reproduzidas para que os professores, em suas disciplinas, possam trabalhar as questões. 

As tutorias estão ocorrendo sem prévio agendamento no protocolo. Entretanto os professores empenham-se em sanar as dúvidas dos acadêmicos nos intervalos, antes e depois do horário de aula.

As monitorias ainda não foram implantadas e deverão ocorrer no segundo semestre.

Ao encerrar o semestre letivo, constatou-se que, por intermédio do Programa de Nivelamento os alunos que o frequentaram apresentaram melhorias na leitura, escrita e interpretação durante as aulas (demais documentos do Programa –anexo 14).
11.2 SEGUNDO SEMESTRE/2009
O segundo semestre letivo iniciou em 24 de julho de 2009. No entanto, logo na semana seguinte, seguindo a orientação da Secretaria Estadual de Saúde e dos Sindicatos das Instituições de Ensino Superior Privadas, as aulas foram suspensas por motivo da Gripe (H1N1). Retornou-se às atividades na terceira semana de agosto, período em que foram divulgadas as inscrições para as aulas de nivelamente a serem ministradas em três turmas: uma  na quarta-feira e na quinta-feira das 18 às 19 horas; a segunda turma aos sábados pela manhã, das 8 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos; e a terceira turma aos sábados à tarde, das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos (cronograma das aulas – anexo 15). 

As 48 (quarenta e oito) inscrições foram realizadas no protocolo da Instituição durante o mês de agosto e as aulas iniciaram no dia 2 de setembro (Programa – anexo 16). 

O Programa de Nivelamento deu sequência ao curso de Língua Portuguesa iniciado no primeiro semestre letivo (Atividades – anexo 17) priorizando questões de leitura e interpretação. 

Com a realização do ENADE 2009, sentiu-se a  necessidade de realizar aulas de nivelamento com os acadêmicos do segundo e do décimo período para as disciplinas que já haviam sido ministradas no início do curso. A partir da constatação de dificuldades em relação às disciplinas ministradas no início do curso e de ter ouvido os acadêmicos sobre a preocupação com a prova, a situação foi exposta à Direção Geral do Centro Sulamericano de Ensino Superior, Névio Úrio, que, através do vice-diretor, professor Marcelo Bientinez Miró, convocou os professores da Faculdade de Direito para discutir  questões sobre como realizar uma revisão dos conteúdos de forma a contemplar todas as disciplinas e sem prejudicar o calendário acadêmico. 

No decorrer da reunião os professores manifestaram suas opiniões e sugestões a respeito dos procedimentos  que poderiam ser tomados e decidiu-se que seriam realizadas aulas de revisão para os acadêmicos do segundo e décimo períodos durante as três semanas  antecedentes à prova. As aulas seriam ministradas da seguinte forma: os acadêmicos do segundo período teriam aula de revisão em Sociologia, Filosofia, História e Antropologia, Introdução ao Estudo de Direito, Teoria Geral, Ciência Política, Teoria do Estado e Raciocínio Lógico das 18 horas às 21 horas de segunda a sexta-feira. Depois do intervalo, as aulas seguiriam calendário normal. 

Para o décimo período, ficou decidido que os acadêmicos teriam aulas de revisão nas disciplinas específicas do curso de Direito, de segunda-feira a sábado, contemplando todas as áreas do conhecimento das Ciências Jurídicas, respeitando-se os seguintes horários: de segunda a sexta, das 18 horas às 21 horas e, aos sábados,  pela manhã. 

As aulas foram oferecidas sem custo para os acadêmicos e a Instituição disponibilizou os recursos financeiros necessários para a realização do curso. 

Durante o período que antecedeu o Enade, foi conversado com os acadêmicos do décimo e do segundo períodos sobre a importância da participação e do compromisso de todos na realização da prova, orientou-se sobre os procedimentos necessários para a realização da prova, explicou-se o manual do Enade, falou-se do questionário sócio-econômico. 

Juntamente com a Direção Geral do Centro Sulamerciano de Ensino Superior e Direção da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão foi conversado com os acadêmicos sobre a necessidade de realização do ENADE e da importância do comprometimento de todos com o processo avaliativo visto que  o resultado da prova incidirá em 60% do Conceito de Curso e que apenas 40% será resultado dos investimentos realizados na Institução.

O trabalho em relação ao Enade encerrou-se, em 8 de novembro de 2009, com a realização da prova no CEEBJA. Dois acadêmicos não conseguiram realizar a prova em virtude de atraso na chegada. 

As aulas do Programa de Nivelamento encerraram-se em 5 de novembro de 2009; dos 48 acadêmicos inscritos, 20 (vinte) concluíram o curso no segundo semestre e foram certificados com 20 horas aulas do Programa de Nivelamento.  

Para a Coordenação e aulas de Nivelamento a serem ministradas durante o ano letivo (anexo 18), criou-se um Regulamento, que aguarda Resolução do Colegiado de Curso, da Direção da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, bem como as Resoluções do  CONSU e do CONSEPE (anexo 19). 

Concluíram o curso 19 (dezenove) alunos (39,6%) dos que se inscreveram. Os demais acabaram por desisitir em virtude de questões como: acúmulo de atividades acadêmicas, questões profissionais, dificuldade de locomoção e, outros, por desinteresse (lista de presença em anexo). 
Os acadêmicos que concluíram o curso foram certificados com 20 horas de curso de aperfeiçoamento profissional. 

12 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A implantação efetiva do Programa de Nivelamento da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, mantida pelo CESUL, significou um avanço no que diz respeito à melhoria da qualidade de ensino prevista nos documentos oficiais da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão e dos órgãos oficiais do governo federal.

A possibilidade de atualizar os conhecimentos em Língua Portuguesa, a revisão e atualização dos conteúdos dogmáticos, mediante o curso de EaD, o contato com questões complexas como ENADE, Exame da Ordem e Concursos Públicos, revelam a preocupação da Instituição com a excelência no ensino jurídico e com a formação integral de seu corpo discente.

A partir da efetivação das aulas e do programa, constata-se uma sensível melhora na escrita, na leitura e na interpretação por parte dos acadêmicos que frequentam o curso. Muitos estudantes já haviam realizado o curso em Língua Portuguesa no decorrer de 2008 e, pela segunda vez, não só participaram das aulas como demonstraram maior amadurecimento nas discussões e na produção escrita.

Mesmo com a evasão, é possível afirmar que a melhoria da qualidade de ensino não é um dever apenas da Instituição de Ensino; se o corpo discente não estiver também comprometido com sua formação, as tentativas de melhorar o nível de conhecimento serão inválidas e frustradas. Faz-se mister despertar a consciência sobre a necessidade de investir na formação do sujeito para que, no futuro, haja cada vez mais profissionais qualificados e capazes de atuar com segurança no mercado de trabalho. 

Diante das observações realizadas durante o primeiro semestre letivo de 2009, percebe-se que o acadêmico ingressante ainda apresenta sérias deficiências de aprendizagem, acumuladas no decorrer de seu processo de formação na Educação Fundamental e Média. 

No que tange aos investimentos em educação e na formação do indivíduo, é possível afirmar que o retorno não será imediato, mas, sim, a médio e longo prazo; são resultados subjetivos, que, na maioria das vezes, dependem também do sujeito aprendiz.

O Programa de Nivelamento da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, iniciado em 2008, já tem revelado resultados positivos, constatados na sala de aula, quando os alunos demonstram maior clareza na argumentação na redação de suas produções acadêmcias. 

Os objetivos propostos para o projeto de Nivelamento vão sendo atingidos conforme a Instituição avança nas atividades realizadas e à medida em que os acadêmicos incorporam a importância de qualificar-se para o futuro exercício da profissão. 

A continunidade do programa é fundamental para a melhoria da qualidade de ensino e para melhor preparação dos futuros bacharéis em Direito.

No segundo semestre letivo do ano de 2009, o Programa de Nivelamento foi importante para a melhoria de desempenho dos acadêmicos que participam. A continuidade do Programa e a oportunidade de novos alunos inscreverem-se foi relevante visto que, com menor número de alunos participando, foi possível um atendimento mais individualizado e mais próximo  do acadêmico. 

O processo de ensino e de aprendizagem,  prioridade para a Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, tem melhorado continuamente apresentando resultados visíveis em sala de aula e no processo de produção acadêmica dos estudantes em geral. 

A continuidade do Programa é imprescindível para a melhoria da qualidade de ensino e para a excelência do Ensino Jurídico. 
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ANEXO 7
EDITAL nº 001/2009 – PN

A Coordenadora do Projeto de Nivelamento da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, no uso das suas atribuições regimentais, torna público a abertura de prazo de inscrição para acadêmicos de todos os períodos, diurno e noturno, na Disciplina de Língua Portuguesa, em regime especial, observadas as seguintes peculiaridades:

Carga Horária: 20 horas/aula

Área de atendimento: Língua Portuguesa
Turmas: quarta-feira e quinta-feira: das 18h as 19h
              Sábado: das 10h as 11h

             Sábado: das 13h e 30Min as 15h e 30 min

Período de realização: 01 de abril a 20 de junho de 2009

Docente: Professora Mestra Sueli Baleeiro
Nº de vagas: 60 vagas  (20 por turma)

Período de Inscrição: de 25 a 31 de março de 2009. 

Publique-se.

Francisco Beltrão, 24 de março de 2009.  

Profa. Msc. Salete Casali Rocha

Coordenadora do Projeto de Nivelamento
ANEXO 03
FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROJETO DE NIVELAMENTO – MÓDULO I – LÍNGUA PORTUGUESA 

	ACADÊMICO: 

	PERÍODO: 
	TURNO: 
	RA:

	CPF: 
	RG:                         ÓRGÃO EXP:

	ENDEREÇO: 
	Nº:

	CIDADE: 
	CEP
	EST:

	FONE RES:
	FONE COM:
	FONE CEL:

	E-MAIL:

	( ) Quarta-feira e quinta–feira 18has 19h
	(  ) Sábado: 8h e 30 min as 10h 30 min
	( ) Sábado 13h 30min as 15h e 30 min

	OBS:

	


ANEXO 1B
CRONOGRAMA
PRIMEIRO SEMESTRE

	TURMAS
	DIAS
	HORÁRIO
	ABRIL
	MAIO
	JUNHO

	Turma I
	Quarta-Feira
	18h a 19h
	1;8 e 29
	6,13,20 e 27
	3, 8 e17

	
	Quinta-Feira
	18h a 19h
	2,9 e 30
	7, 14,21 e 28
	4, 10 e 18

	Turma II
	Sábado Manhã
	8h e 30 min

a 10h e 30 min
	4,18 e 25
	9, 16, 23 e 30
	6 e 20

	Turma III
	Sábado Tarde
	13h e 30min

a 15h e 30min
	4,18 e 25
	9, 16, 23 e 30
	6 e 20


SEGUNDO SEMESTRE

	TURMAS
	DIAS
	HORÁRIO
	SETEMBRO 
	OUTUBRO 
	NOVEMBRO

	Turma I
	Quarta-Feira
	18h a 19h
	2;9;16;23;30
	7;14;21;28
	4

	
	Quinta-Feira
	18h a 19h
	3;10;17;24
	1;8;15;22;29
	5

	Turma II
	Sábado Manhã
	8h e 30 min

a 10h e 30 min
	5;19
	3;17;31
	7

	Turma III
	Sábado Tarde
	13h e 30min

a 15h e 30min
	5;19
	3;17;31
	7


AULAS EaD

	TURMAS
	DIAS
	HORÁRIO
	JUL
	AGO
	SET. 
	OUT. 
	NOV

	Turma 
	Sábado Manhã
	8 a 11:30
	25
	1;8;15;22;29
	5;12;19;26
	3;10;17;24;31
	7;14;21;28

	Turma 
	Sábado Tarde
	13:30 a 17:30
	25
	1;8;15;22;29
	5;12;19;26
	3;10;17;24;31
	7;14;21;28


ANEXO 04
Centro Sulamericano de Ensino Superior - CESUL

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA

CARGA/HORÁRIA: 20 h/a

MÓDULO: 1.o 

SEMESTRE: 2009/I

DOCENTE: Ms.  SUELI BEVILACQUA BALEEIRO DE LACERDA

PLANO DE ENSINO

Objetivo Geral: Proporcionar ao aluno do curso de graduação em Direito  a  oportunidade de aprimoramento dos conhecimentos e das habilidades  no uso da Língua Portuguesa.

Objetivo específico:

Instrumentalizar o acadêmico para o  uso adequado e gramatical da Língua Portuguesa.  

Conteúdos:

	A Reforma ortográfica
	2h/a

	Ortografia e dificuldades  da Língua  Portuguesa
	2h/a

	Homônimos, parônimos, sinônimos e antônimos. Polissemia
	2h/a

	Conotação e denotação. Funções da Linguagem
	4h/a

	Revisão das classes gramaticais
	4h/a

	Revisão da conjugação verbal
	2h/a

	Revisão do pronome e seu emprego
	2h/a

	Colocação pronominal
	2h/a

	Obs. Todos os conteúdos serão acompanhados de exercícios
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Francisco Beltrão, 22 de março de 2009.

SUELI BEVILACQUA BALEEIRO DE LACERDA
ANEXO 5

ATIVIDADES REALIZADAS

ANEXO 6 

ANEXO 7
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ANEXO 9

ANEXO 10
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ANEXO 12
ALUNOS MATRICULADOS NO MOUGENOT

ANEXO 13
ANEXO 14
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